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Aos vinte e nove dias do mês de julho de dois mil e treze, na sala 2 (dois) do SINE – Sistema Nacional 1 

de Empregos, realizou-se a Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda. 2 

Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Conselheiros Titulares CMTER: Dirceu Quinelato 3 

(Trabalhadores), Suzana Lima Pita (Empregadores) e Osvaldo de Souza Campos Júnior (Governo). 4 

Conselheiros Suplentes: Silvana Cristina Rodrigues (Governo), Eliane da Silva Nascimento 5 

(Trabalhadores), Nelson Mayrink Giansante (Governo). Registraram presença: Narciso Pissinati. Após 6 

verificação do quórum, a reunião foi presidida pela presidente Kátia Marcos Gomes com os seguintes 7 

pontos de pauta: 1-Apreciação da Pauta; 2-Aprovação do calendário de reuniões; 3-Composição do 8 

Conselho; 5-Informes. 1-Apreciação da Pauta: alteração da ordem, aprovada. 2-Informes: 2.1-9 

Convênio aprovado entre o Ministério do Trabalho, Emprego e Renda – MTE e o Município de 10 

Londrina, por intermédio da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda – SMTER: A 11 

presidente Kátia Marcos Gomes mostrou documento do convênio que foi obtido junto ao Governo 12 

Federal, cuja validade é de dois mil e doze a dois mil e dezessete e o valor a ser repassado é de dois 13 

milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e cinco 14 

centavos, em parcelas semestrais de duzentos e trinta e quatro mil, oitocentos e oitenta e dois reais e 15 

trinta e cinco centavos. Esse recurso destina-se à manutenção da Agência do Trabalhador. Ela sugeriu 16 

que o Assessor Financeiro, Roberto Karpinski, poderia falar sobre o convênio na próxima reunião. 2.2-17 

Programa Pró-jovem: Foi informado que o Pró-jovem encerrou em julho do ano passado sem cumprir 18 

as metas e que no final do ano não houve convênio fechado para oferta de cursos, mas que ela e o 19 

Gerente de Qualificação têm negociado com MTE/Brasília e estão em vias de conseguir novo convênio 20 

com o Pró-jovem. 2.3-Convênios Programa Jovem Aprendiz: Falou-se sobre os três convênios (para 21 

oferta de cursos) que a SMTER tem - Núcleo Espírita Irmã Sheila, Guarda Mirim e EPESMEL – nos quais 22 

os alunos em curso estão sendo absorvidos pelo mercado de trabalho. O próximo passo será 23 

investigar a continuidade desses menores nas empresas após o fim do contrato de aprendizado. 2.4-24 

Plano de Trabalho e Relatórios: Visto que este Conselho não havia sido formado quando da 25 

elaboração do Plano de Trabalho, ele será apresentado na próxima reunião para conhecimento e 26 

acompanhamento. 2.5-Intermediação de Mão de Obra – IMO/SINE: Houve breve explicação acerca 27 

do funcionamento do sistema de cadastramento de vagas e encaminhamento de trabalhadores às 28 

empresas para dar contexto aos números apresentados para vagas cadastradas, trabalhadores 29 

inscritos, encaminhados e colocados. 2.6-Feira da Cidadania: Comentou-se sobre a Feira da Cidadania, 30 

ocorrida nos dias vinte e sete e vinte e oito de julho de dois mil e treze. Foram passados os números 31 

de atendimentos e enfatizou-se que a confecção de Carteiras de Trabalho só será feita nessas ocasiões 32 

de trabalho externo por falta de funcionários. 2.7-Contratação de servidores – SMTER: Há previsão de 33 

contratação de novos servidores, sendo vinte em dois mil e quatorze, e dez em dois mil e quinze. 3-34 

Composição do Conselho: Foi feita a leitura do edital de inscrição de candidatos à eleição do 35 

Conselho, que ocorrerá no dia vinte e seis de agosto às quinze horas e trinta minutos. Foi discutida a 36 
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necessidade de complementação do Conselho e será feito os devidos encaminhamentos. 4-Aprovação 37 

do calendário de reuniões: Foi validado o calendário de reuniões para o ano corrente, definidas a se 38 

realizarem às quinze horas e trinta minutos das últimas segundas-feiras de cada mês, à exceção do 39 

mês de dezembro, quando a reunião realizar-se-á na segunda segunda-feira do mês. Nada mais 40 

havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a presente reunião e para constar eu, servidora do SINE – 41 

Sistema da Nacional de Empregos, Leila Miyuki Saito, lavrei a presente ata. 42 


